
% PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA 
COUTINHO
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MDffDDBIGUI PREFEITURA DE INDEPENDENCIA

P R E F E I T U R A
1áCTs«l*MHaé*

ATA D E  REGISTRO D E PREÇOS

ATA D E  REGISTRO D E  PREÇOS N ” 003/2021 
PROCESSO is r  GM-PP010/20-SRP 
PREGÃO PRESENCIA L N “ GM-PP010/20-SRP 
VALIDADE; 01 (um) ano

Aos 07 (sctc) dias do mês dc |anctrt> dc dtns miil c \4ntc c um , na sala da ('omissão Pcmiancntc dc 
licíiação da Prefiritura Municipal dc !ND1‘IP1ÍND1ÍN(-!A/CIÍ, kxralixada na Rua do Cnizcm>, 244, 
( ^ t r o ,  IN D IÍPHN D IiN(IlA /O i, nos termos do art. 15 da Ijcí l‘edcral n-“ 8.666/93 c suas 
alterações postcncwcs; IjH l*cderal n.” 10.520, dc 17 dc julho dc 20IG c as dc-mais normas legais 
aplicáveis, dc aconio com o  resultado da cbssfltcaçào das pnipostas ;^>rcsc‘ntadas no PRI*XiAC) 
PRIíSRNCIAl- n.“ (ÍM-PP0I0/20-SRP, foram registrados w  preç«5 <fa(s) ennpresa(s), dc acíirdo 
com a classiíicação por cla(s) akrançada(s), observadas as condições do edital que intc^^ este 
instrumento dc rc^stro dc preços c aquelas enunciadas rtas cláusulas que sc seguem:

CLÁUSULA PRIM EIRA - D O  O BJETO

1-1- A presente Ata tem por objem o RKC;iS"l*RC> DK PRKÇOS PARA FUTURAS E 
E\T.NTUA1S PRIvSTAÇÕI‘:S Dlv SP.RYIÇOS DF. PUBLKIAÇÒI-S DF. NLXTÉRI.VS I J ‘Cíi\IS, 
1-M JORNAL DF. (iR \N D I- ORCUl^^XÇ^U) F^fA D U A U  DIÁRIO OHCIAL 1:K) í-STAÍX) 
K DIÁRIO OinCLM, DA UNIÃO. D li INTI-RIÍSSI-: DA PRi:i*FTIURA MUN1C1PA1> Dl- 
1NDF:PF2^DKNCIA/(:f:, fwoccsso dc PRÍXíAO PRILSHNí XVL n.” CIM-PPOlO/20-SRP, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das Udtantcs 
vencedoras, bem C(Mmt> com os mapas dc apuração de lances «>fertados e /o u  verbais apresentados 
peias Kcitantes.

CÁUSULA SEGUNDA - DA V A U D A D E D O  R EG ISTR O  D E  PREÇOS

2 .1 - 0  registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura.

2J2- A partir da v^*ncia da Ata de Rq^stro de Preços, o licitante sc o b r ^  a cumprir integralmente 
ttxlas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inciusi\'c, às penalidades pelo descun^primc^to de 
quaisquer de suas cláusulas.

2.3- As quantidadc's previstas tK> .\ncxo I — ESPFC1F1C1;\(,L\0 DOS SERMÇOS são cstimati\-as 
má^iimas para o  período de vdtdade da Ata de R ej^tro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA  - DA ADM INISTRAÇÃO DA PR E SE N T E  ATA D E  
REG ISTR O  D E  PREÇOS

3.1- C) gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de IX-spesas da SKCZRlíTxVRlA DU 
SAÚDFl da Prefeitura Municif>ai de INDFIPliNDFINdlA/Í^Fl, na forma que a lei estabelece.

CLÁUSULA QUARTA - DAS C O N D IÇÕ ES D E  PARTICIPAÇÃO
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4.1-- A Ata dc Ri^stn> dc Preços, durante sua v ^ tk ío ,  pixicrá ser uti!i>rada pcb SliCRRTARIA 
DR SAUDK, na amdição dc óí^ o gcrcnciador, pckis Órgãos Participantcs c ainda por i|uak]ucr 
outro órgão (hj entidade da Admintstraçãi» que não tenha parTÍcip»]o do certame licitatórM>, 
mediante prc\4a consulta à SK(IRHT,*AR1A D lí SAÚOK da Prefcirura Municipal de 
INDl£PlíNDÊN(>lA/(Il% desde que devidamente comprorada à vanu^pm.

4J2- C)s cMgàos e entidades que não participaram do Rcgistn> de Preços^ quando desejarem fxxcr uso 
da Ata dc R t^ m >  de Pruç*>s deterão manifestar o  seu interesse junto à SfifHlKTARLX DR 
SAUDR da Prefeitura Municipal de 1NDKPENDRN(I1A/CI% que indicará as possíveis Kcitantes e 
ie^x:ctivos preços registrados.

43- (Zaberá a empresa adjudicatária benefíciána da Ata de Registro dc Preços, obscr\'ada as 
condiçõc^s nela estabelecidas, <^tar ou nsk> pela execução dos scr\'^:os, independentc^mente dos 
quantitati\'os registrados em Ata, desde que não prejudique as otxigações anteriormente assumidas.

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o  item anterior não poderão exceder, por (irgão ou 
entidade, a « (cinquenta pur cento) dos quandtatixos re^ trad o s na (lontrato.

4.5- A existência de preços rq^ trados não o b r i^  aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir 
o  objeto licitado, sendf> facultada a reabxação de liataçào especítica para a aquisíçàr» pretendida, 
assegurado ao beneficiário dt» registrt* a preferência de f(»mecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA Q U IN TA  - D O  PREÇ O  E  ESPECIFICAÇÃO

5.1. preços ofertados, especificaçõcs, quadro cbssiíicatíino com preços propostos das lidtantes, 
da enr^vesa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao pveçf) da primeira 
cokxrada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), er>contram-se enunciados, em anexo, na presente 
Ala de Registn» de fteços.

CLÁUSULA SEXTA -  D O  LOCAL E  D O  PRAZO D E  EXECUÇÃO

6.1- Os Ser\-*ços objeto do (lontrato, devcràíj ser executados em conf<Mmidade com as condições e 
praxos estabelecidos no [*^iial, no Termo (Contratual e na pnfposta vencedora do certame, 
podendo ser pn>rro^ido rM>s termos da Ix í n** K.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIM A - D O  PAGAM ENTO

7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e /o u  ser\’iços devidamente entregues, 
dc\crá SCT apresentada à Secretaria (lompctente, para fins de conferencia c atestação da c!u.’cuçã0 
dos scr\'i^>sw

7.2-Caso a fatura acima referida seja de\’idamentc apn>vada pela Secretaria Clompetente, o 
pagamento seiá efeti\'ado em fa\’or da f X )N'1‘K AT AI >A, n»> pra:;o de até 3() (trinta) dias úteis, a 
contar da data da reif^xxtiva sqvovaçào desta.

7.2.1- Para íins dc pavimento a empresa contratada dc\'crá manter as mesmas condições dc 
habiHtação.

73- I lavendo erro na nota Hscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, t> pag^unento será sustado até que a (Contratada pnividencie as medidas saneadoras
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ncccssânas, não ««irrcfulc», neste casu, ijuaxsqucr ônus para a Sccrctaria Clcmtratantc Ja  IVcfdtura 
Municipal dc INDÍÍPHNDKNCIA/ÍIK.

7-4- A (.ontratantc pcxicrá dcdu;ãr do montante a pagar tys valores com^í^indcntes a eventuais 
multas c /o u  mdcm^^oes devtdas pela (umiratada, ass(^> înKJo o  ditreito ao contraditóno e à am pb 
defesa

CIÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1- l*icará in^-dido dc tídtar e contratar ct>m a Administração, pek» prazo de ate 5 (cina>) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da fxmíçào ou ate tjue seja pn>rno\Tda a 
reabilitação perante a própna autoridade que ap ^ o u  a penalidade, a licitante que:

a) Rnseiar retardamento da rc a li^ ã o  d«) certame.

b) Cometer fraude fisca).

c) Deixar dc apresentar documento exigido para partkipaçào no certame.

d) Apresentar dcxaonento twi declaração falsa.
e) Não mantiver a pn^>sta de menor preço ofertado em qualquer fase do ccrtame.

f) C on^jitar-sc  de modí> inidôneo.

g) (Jometer fraude na prestação dos serviços, e

h) IX-scumprff prazos.

8.2- As penalidades serão obr^toriam ente n i t r a d a s  no CRC da Prefeitura Municipal de 
1N1)1*:PI*:NDEN(:IA/(:K c ,  « >  caso de suspensãtí de licitar, a bdtante deterá s e r  descredenciada 
por çual pcriodo, sem prciuízo das multas prcvLstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

8 3 - A contratada sujeilar-sc-á, em caso de inadimplcmcnto de suas obr^ç(x.*s, a ad\ertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar c<mi a .Administração I^úWica, sem 
prejuíaj das sançTxrs I q ^  na c*sfera cível e criminal, além de irailtas estipuladas na forma a seguir

a) Multa de lO** (dez por cento) sobre o  \-ak>r h o m o k ^d o , cm caso de recusa da licitante em 
assinar a (.ontrato em 05 (ctnco) dias corridos, contados da data de sua com ocaçào.

b) Multa de O^** (três décimos por cento) ao dia, até n trigésimo dia de atraso na execução do 
<»bjcio dessa l id t;^ } , sobre o  vakw ̂ ib a l dc» í ^ t r a to .

c) Multa de 10 • • (dez por cento) do  \-alor residual do ctmtrato. cm caso de:

C .1 )  Atraso, supenor a trinta dias na execução do obj|eto dessa licitação, 

c .^  Desistência de executar o  ofc^-to d e ^  lidtaç»>.

8.4- As muhas prev istas nas alíneas anteriores, n»> serão aplicadas dc modo cun«ilati\o.

■- L». I ■ n ,  . m u  ̂ j  i |U ) | U  _ l JL .
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8.5- C) vafc>r da multa ^licada será dcdu/jd<> pela Sccreiaria 0>ntratantt% pijr ocasião d<j 
pavimento, mcmicnto cm que a unidade rcspcrnsávcl pek> mesmo comunicará à CONIILATADA.

8.6 - As su^)ensõcs refcrcnics aos direitos dc lidiar c contratar com a Administração Pública serão 
aphcadas à (^ONTRA FADA pelo prazo dc ató 1)5 (cinco) anos, nos casos cm que a inadimplência 
acarretar para a Administração.

8.7- A declanição dc Inidoneidade para licitar c contraur com a Prefeitura Municipal de 
INDIIPICNDHNCIA/Cl-: será ^licada à <:C)N'1*RA1'ADA que der causa, por duas r e ^ s ,  ã 
suspensão prem ia ní> item anterior.

8.8- As sanções prev istas no item 8.7 poderão ser a p lic ^ »  à C:()N*l'RA'rADA que:

a) Praticar atos ilícitos, \isando frustrar os objetixos da licitação.

b) IX-monstrar não possuir idoneidade para (lontratar ctnn a Administração I*úUica, t^n virtude dc 
a tD S  ilíotos praticados.

8 .9- A trKxecuçào total ou  parcial d o  0 >ntrato, m clusi\ e a sua transferêtKria total ou  parc id  a  tm íra 
lu n p resa , sem  fwé>io assentim ento d o  O rg ^o /R n u d ad c , enseia sua rescisão com  as consequentes 
penalidades p n n is ta s  le^^Umente e  CfHitTatualmente.

8.11»- Para :^licação das sançõc^s pre\-isfâs neste t('ipico a lidtantc será submetida a pnxxsso 
administrativo para ^>uração dos Êinis, garantidos sc-n^mr os direkos prex ios da cit^ão, da ampla 
defesa e do contradittkio, a.ssq;uiados peb  (Icxistituiçào l*edcral de 1.988.

CLÁUSULA N O N A  - DA ÍNEXECUÇÃO E  DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1- A iiK:.\ecução parcial ou total dt> Contrato dará ensejo a sua rcsdsào, atefxiido o  disposto ik>s 
a r t^ is  77 a 8(í da Ix i n“ 8.666/93 e suas pfjstcriorcs.

CLÁUSULA DÉCIM A - DAS ALTERAÇÕES NA ATA D E  REGISTRO D E PREÇOS

10.1- A Ata de R c ^ m ) de Preços poderá soErer alteraçt')cs obedecidas às disp(»siçòes contidas rwj 
art- 65 da l^ei n“ 8.666/93 e suas posteriores alter^tcs.

10.2- C) preço n^istrado prxierá ser revisto ĉ m decorrência dc eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de foto que ele\^ o  custo dos bc*ns ruj^istrados, cabendo à SlíCRin.VRlA D li 
SAÚOK da Prefeitura Munictpd de INDEPí{NDM N(lA/CE promover as neccssánas 
nc^iciaçõc-s junto às bcitantes.

1í»-3- ()uando o  fweço inicialmente registrado, por motixo superveniente, t<wnar-se superior mí 
preço praticai» no mercado, a Si‘(J lin A R lA  DM SAÚDK da Prefc-itura Municipal de 
INDMPliNDI**N(IIA/CK com-ocará a licitante \"isando a nc^Mniação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado nr> mercado.

10.4- I'n^trada a negociação, a licitante será libc-rada do compromisso assumido e a SECRETARIA 
D E S.\Ú D E da Prefeitura Municipal dc INDEPEN DÊNflIA/í.’!' corníxiarã as demais lidtanles 
x-isando ^>ual oportunidade de nc^x:taçãr>.
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10.5- Quando o  preço <Jc mercado lomar-sc siqx^rior at>s prtços n i t r a d o s  c a licitantc não pudcT 
cumprir o  OMnprfmnisso, dc\t*rá apresentar à \R L \ Dí* SAÚDI* da Prefcinira Municipal 
dc INDHPItNDFINClA/CU requerimento ctim as devidas justiOcati\ as e con^>vaçrx:s acerca do 
assunto.

10.6- A SECRETARIA DF. SAÚDK da Prefeinira Municipal dc INDEPI-NDÈNCIA/CE, após 
análise do nxjuenmento, poderá liberar a licitante d«» compnmiisso assumido, sem ^iicação da 
penabdade, casi» confirmada a veracidade jusdttcaiivas e compnnantes apresentados, e se a 
c<»municação ocomar antes do pedido de fomeomento.

10.7- Ocorrendo a libcraçãt> da licitantc conforme o  itc-m adma, a SHdU-rrARlA DE SAÚDE da 
Prefeitura Municipal dc INDI-IPKNDÊNCIA/<35 convocará as dentais liciiantes nsando igual 
oportunidade dc nc^xiiaçào.

10.»- Não havenA> êxito nas negtx^òesy a SE ím C l ARI \  Dl* SAÚDE da Prefeitura Municipal 
de INDEPKNDENCIA/Cli procedcrã com a revo^^çào da Onítrato, adotando as medidas 
cabi>-cis para obtenção de ajuste mais \-anta)oso.

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA - D O  CANCELAM ENTO DA ATA DE REGISTRO 
D E  PREÇOS

11.1- A SKímn^.XRIA D E SAÚDE da Prefeitura Municipal de IN D IÍPE N D Ê N O A /O Í poderá 
cancelar o  registn i de p reços, sem  prejubn) das sa n ^V s  cabíveis:

11.1.1- Q uando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar dc co n ^ > v ar ijue mantem as condições dc habilitação e (jualificaçào 
ex^pdas neste fuiiial;

b) Não atender, <wi atender parcialmente, os preços c as condições estipuladas;

c) Reincidir em  faltas n o  c u n ^ n m e n to  das obr^;ações que decorrerem  d o  Edital c  da A ta dc 
Registn» d e  Preços;

d ) Recusar-se à rt'\isào  d e  preços propt»sta pela S E íIR in^X R lA  D E  SAÚDI*: da P re fd tu ra  
M unicipal d e  1ND1ÍPJ**NDÊN(IIA/Cli., com  o  in tu ito  d c  adequa-los aos praticados n o  m ercado;

c) Demonstrar, conyrovadamentc, a tn^iossibifidadc de atc*nder às solicitaçòcs dc fornecimento cm 
r a ^  d í) S  preços re^strados, pcb indisponilnlidade do bem no mcTcado, ou, ainda, em decíirrência 
de caso fcMrtuito ou força maior.

11-1-2- (.guando a SltíJUvTARIA DE SAÚDI*. da Prefeitura Municinal de 
INDI-PI-INDENCIA/CI-::

a) \'erificar que os preços praticados no mercado são mais vanufosos no que se refere ao subitem  
10.4 acima.

b) In tender, moti^ adamentc, a>nvenienie c í^wtuní» por nixões de interesse público;

c) (lonstatar fato iir^-ditivo à manutc-nção dk>s preços n^strados.
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11.2- A liõtantc pcxkrá solicitar o  oncelamcnto do seu n.^stn> dc fwcços na ocorrcncia dc fato 
supcncnicmc que venha con^vt^neter a perfeita execução dí> ajustado, deconentes dc caso 
fortuilo ou forqi maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1- A execução da Ala de Registro dc Preços será objeto de acun^panbamento, fiscaUícação e 
aA'abaçào p»»r intermédio da SKÍIRirrARIA D lí SAÚDE da Prefeitura Municipa] de 
IN D ITI-N D H N C LX /ai.

12L2- A Ciscaliioição de ijue trata o  subitem anterior será exercida no interesse da SHCRin'ARlA 
DK SAÚDK da Pnrfeitura Mumopal de INDHPlíNDÚNCI A /O l

123- (>uaisqucr exigências de fiscahxação inerentes ao objeto da Ata de Registn> de Preços deverão 
ser pnmtamente atendidas pek> licitante, sem t^uakjuer ònus para a SKÍIRIÍTARIA D íí SAÚDR da 
Prefeitura Municipal dc INDIÍPÍÍNDKNCiA/Cl-.

CLÁUSULA DÉCIM A TER C EIR A  - DA CONTRATAÇÃO

12.1- Durante o  praxo de validade do registnt de preços, as empresas detentínras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de f<nmxtment«>, observ adas as condi^Vs fixadas neste Hdital e 
nas detemiinaçfics contidas na ki^slaçâo pertinente.

12-2- Aplica-se às am trata^ies dc fomcamento dccorrcntes de registro dc preços o  disposto no 
(lapítulo li! da Ixã I*cderal tL** 8.666/W, c<mi suas rcspccõvas alterações posteriores, no que 
couber.

133- N a hip(>tesc dc a licitante primeira cktssiíicada ter seu n ^ s tro  cancelado e /ou  não firmar a 
contratação no pra/o c condições estabelecidos, ptKlerá ser ftrmada contrataçàr> a im  as demais 
bcitantes, convocadas pela firdcm crcsccntc de suas classificaçõcs, ate que uma delas demonstre 
interesse, desde que nas mestnas condições prr^>ostas pela primeira cokx^ja c aterididas as 
c'speci6caçõcs c prazos ex^idos neste Kdital.

13.4- A contratação resultante do objjeto (k^te Edital rL^f-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
de Defesa do (lonsumidor, Ix-i n. 8.078. de 11.(I9.9().

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - D O  FO R O

14.1- h'ica eleito o  foro da (lomarca de INDEPKNDKNdIA/CE, Estado dt> Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do {m;scnie edital, que não possa ser resohida peb  via 
administrati^'a, renunciando-se, desde fá, a qualquer outro, por mais prK'tÍe^ado que seja.

E  por estarem assim justos e compnimissados, foi lavrado este áistrumento que ap(>s iido, 
conferido c achado conforme, \-ai assmado pelas partc^s.

INDi :PI-NDÊNf :i A /í J : . 07 DE J ANEIRO D E 2021
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Antonio CtHitinbõ^
Sçcfctán» de Saúde 

ÓRGAO GERENCIAD OR

FRANCISCO VALDI SOARES JU N l 
1 !EDM  JTA  N(X;UEIRA VIFIRAI 

LICITA N TE

TESTEM U N H A S:

1.
Nome:

/ / r  '  5̂ 3

m
T^ .: (88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br \ Página - 8

Rua do Cruzero, 244 - Centro, independ^tda/CE - C£P: 63640-000 i CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.independencia.ce.gov.br


PAÇO MUNIQPAL DEP. ALCEU VIEIRA 
COUTINHO 

PREFEITURA DE INDEPENDÊNCIA

A N E X O  DA ATA D E  R E G tS T ItO  D E  PR E Ç O S NT 0«3/2S2l
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